
Município de Missal
ESTADo oo eanz'tvÁ

DECRETO No 5547 DE 18 DE MARçO DE 2O2t

O Prefeito Municipal de Missal,

legais, e de acordo com a Lei Municipal no

Nourn o Conselno DE DesrnvolvrMrNTo
EcoNôMrco oe Mrssnl

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

1.110 de 20 de dezembro de 2012,

RESOLVE

Att. 10 - NOMEAR os membros abaixo para comporem o Coruserno oe

DrsrruvolvrMENTo EcoNôrqrco or Mrssll_:

02 (dois) representantes do poder Executivo:

- Cuuorn Maenle Hrlcrnrl
- Clovrs Lrnruono Donrl plrrscn;

02 (dois) representantes da ACIMI - Associação Comercial e Empresarial de Missal:

- Roonreo AnonÉ Scnlrrcnrnl
- Cleworu Sprrs Vroall

01 (um) representante do Poder Legislativo:

- Aununr Welrenl

Parágrafo Único - Os representantes do Conselho terão mandato de dois anos,
permitida uma recondução.

AÉ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário, em especial o Decreto no 4860 de 0B de março de 2017.

GRalruerr oo PRerrno MurrrrcrpRl or MrssRr, 18 or unnço ot z02L

/-t Ç

-*-44".*--
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